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O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçÕes legais, elaborou

o Projeto de Lei no í8, de 04 de julho de2024, que "ALTERA, ACRESCENTA E

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEIMUNICIPAL NO 1.16212019",

Pretende-se com o Projeto de Lei modificar a alocação

topográÍica de um dispositivo e a redação de outro, ambos da Lei Municipal no

1.16212019, alterada pela Lei Municipal no 1.31212024.

Durante a tramitação regimental não foram apresentadas

Emendas ao Projeto.

Em observância ao disposto no Regimento lnterno da Câmara

Municipal, o Projeto foi encaminhado para as comissões Permanentes competentes

para análise da matéria que em reunião ordinária verificaram a legalidade, viabilidade

e demais disposiçÕes pêrtinentes ao Projeto em apreço (Art.40 e seguintes do

Regimento lnterno).

II- MÉRITO

A Comissâo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final' nos termos

do Art. 33, l, ,,a", e seguintes do Regimento lnterno, analisou a conformidade material

e formal do Projeto de Lei no 18, de 04 de julho de 2024, concluindo o seguinte:
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Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e Art. 50, do

Regimento lnterno da Câmara, sobre o Projeto de Lei no 18, de 04 de julho de2024,

de autoria do Poder Executivo.
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Quanto à legitimidade para a propositura verifica-se que o Projeto

não possui vÍcio de formalidade, posto que elaborado por parte legítima, conforme

redação dos ÁrÍ. 30, l, da Constituição Federal, Ai. 17, l, da Constituição Estadual,

Aft.60, Aft. 12, l, Vtt, tX; Art. 47, ll; Ar1. 49; Att. 51, lV; e Aft.70, l, da Lei Orgânica

Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma questâo de alta relevância em

um Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituiçáo

Federal, Constituiçáo Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da

democracia, no sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para

assuntos gerais, e a iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta

diretamente a seu respectivo interesse.

As ConstituiçÕes Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituiçáo Federal e dimensioná-

las em nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tornar-se inconstitucionais

(incompatíveis com a Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de iniciativa

reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do Art. 6í, §1o, ll, "a", da

Constituição Federal; e Art. 51, lV, da Lei Orgânica Municipal.

A alteração da alínea "a", ll do art. 41 da lei em questão, visa

adequar a técnica legislativa do dispositivo de acordo com a Lei Federal n'95/1998
que regulamente a construção de textos legais.

Quanto ao art.69, §4o, a alteração visa adequar a redação para

sua correta interpretação de que o instituto só possui responsabilidade sobre o
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atestado de cumprimento dos requisitos, não competindo-lhe adentrar no mérito da

concessáo do benefÍcio ora tratado.

Portanto, quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo

do presente Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição

Federal, Constituiçáo Estadual e Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do

Art. 34 do Regimento lnterno, verificou que o Projeto está em conformidade com a

viabilidade ínanceira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria.
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São Gabriel do Oeste/MS, í 5 de julho de 2024.
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(Membro)

*-Nd\o \\\--
GERALDO ROLIM

(Membro)(Pre5idente)

VAGNER TRINDADE

(Presidente)

coMtssÃo DE ECONOMIA, FINANçAS E ORÇAMENTq 

--
Ud^i^*atg;^tt
KALICIA DE BRITO

(Membro)

â-..

oGGBAEDSOÍí
(Membro)

3t5

Ooê §ân8uê, doe óGãos, §âtve umá vltl. l

\-

Parecer - Projeto de Lei n" t 8, de 04 de julho de 2024

aÉnld.luecêllno Kubit!.h.t,954 - (énlro - ao.ê 67 3295.7200_ ta 67 !295 7224

emâ..6óorósro.mt sov.b. - wtt'c'm'.3tô'mi 8ovà'
C€P 79a90{OO ' Sào Gabriêl do H. ' Mtio Gross do sll

Após análise conjunta pelas ComissÕes Permanentes conclui-se

que o Projeto se encontra dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias,

estando apto a ser votado.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

ComissÕes Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do

Projeto de Lei no 18, de 04 dejulho de2024.
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